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MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARA NA
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LEI U.. CI i\L Q 774/82 , Autoriza pe tar , deSUI-íULA: area
terras.

,Faço sabor- oue a ~Ümara '.unici de Coronel Vi
vid • i. d arana, rovou e eu elo ~ezzomo, refeito •.unicT-p 1, sanciono a seguinte Lei:

-) - ica o LX cutivo .unici aI autorizado a permu r o 1 te nQ ezess) d quadra n- 03(tres) do Loteã
mento são Criutóvão 11 co s eonfront ções ao orte medindo 30(triE
ta) metros f zendo divi;.;Jco o lote n 16(dezesseis) da mes a quadra
e loteamento, ao vul m dindo 30(trinta) etros fazendo divisa com o
lote nº 18(dezoito) da sma quadr e loteamento Leste med~ndo 15 '
(quinze) metros fazendo divis co P id nte C st e 'lva e
ao Oeste e' do 15(quinze etros.f ze do divi com o lote n 13(tr~
ze) com uma área de t rras de 450 OQm2(quatrocentos e einquenta me _
~os quadrados) do lote n 18(dezo to) d .úeleo Barro Preto.

Art. 2Q) - 'zta Lei entrará e vigor na datade sua publicação, revo a as as disposiçõ s e contrário
C binet do Prefei 11n.#ipal de oronel vivi

• Estado do araná aoz 29{vinte e nove( . do mês de nove bro T
1e 1983, 95Q da República e 27° do .unie' J' •
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